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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEV1 

- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO N°1047/2019 

SÚMULA - Requer informações do Poder Ex cuÉivo junto a Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria de Obi as/lnfraesti utur a se há previsão 
paraimplantação de unur 111)5 no JanFm l3riquet. 

REQI. TLIRO â Mcsa, após ouvido o Douto Plenário tia ibinia regimental 
vi.-ente. sqja oh ei aclo a Secretaria  Municipal de Saúde para que, através cio devido 
estudo e constatação ela necessidade, venha a implementai a implantação de urna 
LI BS no Bairro Jirdi ni Briquel- 

DEh' 

Justificativa 

Senhor Presidente 	 'WO 201 
FemafldCB 

Senhoras e Senhores Vereadores 	
- 

Em contato com a população residente nos bairros acima citados e i)Pibáifl 

em visita a cada bairro, implantação de 11135 tia localidade que irá atendei moradores 
dos bairros 'icljacentes como Chácara Santa Cecilia 1, Chácara a S'tnta Cecilia 11,  

Be ia Vista Alta, Bela Vista Baixa. 

A necessidade daquela grande parcela cia população itapeviense desde entau 
somente cresceu, muitos deles precisam de um dos tratamentos que o UBS oferece, 
porém, o mais próximo com esse atendimento é o do bairro, sendo mais de nove 
quilômetros daquela localidade. 

Considerando que a Cidade passata a contar com mais um espaço 
cspeemiizado no tratamento de pessoas como lieslantes crianças, atendimento idosos. 

com  atendirnenlo nas campanhas dc vacinação. 

Considerando também que compete ao Município zelar pela s'iude e 
prevenção de drogas conforme a Lei Orgânica Municipal: 

Art 163 - Ao' çis -terna municipal de saúde compete, além de outras 

atribuições, e nos ternos da lei: 
VIII - nos programas de saúde desenvolvidos pelo Município serão 

prioritários: 
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/ » 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

&J?Estado cio São Paulo - 
- 2 	(1) pio Çflifl2aS de prevenção e (ltenditflento especializado a criança e ao 

adolescente dependentes de drogas e entorpecentes ". 

Diante cIo todo o exposto sobic a matéria em questão e a necessidade da 

população daquela itgito. será cio grande valia a instalação cio unidade cio UBS 

no Jardim L3tiquct. 

Sula das Sessões 3 'nvindo Moreira Nei y, 08 agosto de 2019. 

DENIS LUC/Çfl»t OLIVEIRA A 

R 
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Merno ando C.V.D.L N°47/20 19. 

L 
Senhor Rafa! Mau de Moi s lomero 
Presidente da Cfii a a municipal de Itapeví.  

ASSUNTO: RETIRAR DE PAUTA O REQUERIMENTO N°1047120 

Eu, D 'NIS LUC &S DE OLIVEIRA. Veitadoi desta Casa cio Lei, vem a presença 
de Vossa Excelência, requerer a retirada de pauta o REQUERIMENTO 

N°104712019, DE MINHA AU [ORLA. 

Atenciosaniente. 

Câmara Muntcq aI de Etat cvi. 19 'uzoslo 2019 
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